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-DGRF), situada no município de Vila do Conde, com a área 
de 826 ha e não 819,7360 ha como é referido na citada portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Junqueira, município de Vila 
do Conde, com a área de 37 ha, ficando a mesma com a 
área total de 863 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1056/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 802/2005, de 5 de Setembro, 
foi renovada até 25 de Novembro de 2011 a zona 
de caça associativa da Quinta das Chantas e anexas 
(processo n.º 190 -DGRF), situada no município de 
Santarém.

Pela Portaria n.º 1002/2006, de 19 de Setembro, foi a 
citada zona de caça transferida para o Clube Recreativo e 
Desportivo da Quinta das Chantas.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Alcanhões, município 
de Santarém, com a área de 23 ha, ficando a mesma com 
a área total de 807 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1057/2007

de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 1312/2005, de 22 de Dezembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Sarnadas de São 
Simão (processo n.º 4160 -DGRF), situada no município 
de Oleiros, e transferida a sua gestão para a Associação 
Recreativa, Cultural e Desportiva de Sarnadas de São 
Simão.

A entidade titular requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
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 Portaria n.º 1058/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 139/2000, de 10 de Março, foi conces-
sionada à Associação Livre de Caçadores e Pescadores de 
São Manços a zona de caça associativa da Herdade dos 
Castelos e outras (processo n.º 2251 -DGRF), situada no 
município de Évora.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários 
prédios rústicos, situados na freguesia de São Manços, 

  

de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Sarnadas de São Simão, 
Orvalho e Vilar Barroco, município de Oleiros, com a área 
de 5135 ha, ficando a mesma com a área total de 7961 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

 Portaria n.º 1059/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 910/2004, de 26 de Julho, foi criada a 
zona de caça municipal da Herdade da Cascalheira (pro-
cesso n.º 3263 -DGRF), situada no município de Alter do 
Chão, com a área de 298,80 ha, e transferida a sua gestão 
para a Associação Nacional da Preservação da Fauna da 
Caça e da Pesca.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça, requerendo ao mesmo tempo a concessão 
de uma zona de caça associativa que englobasse aqueles 
terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º 

e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, ouvido o Conselho Cinegético Municipal 
de Alter do Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o se-
guinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Herdade da 
Cascalheira (processo n.º 3263 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, à Associação Nacional da Preservação da 

município de Évora, com a área de 225 ha, ficando a 
mesma com a área total de 947 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 




